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Com fundamento no Regimento Interno, ouvido o Soberano Plenário,

requer seja oficiado ao Delegado Chefe da 168 Subdivisão Policial Doutor Haroldo

Luiz Vergueiro Davison, solicitando as seguintes informações:

1. Houveram Boletins de Ocorrências nos anos de 2005, 2006 e 2007; referentes aos

furtos de maquinários agrícolas e insumos, bem como de animais: bovinos, ovinos,

suínos e etc. registrados na zona rural de nosso município

2. Quantos destes furtos foram elucidados?

3.

4.

Quantos inquéritos foram instaurados? Existe alguma Ação Penal neste sentido?

Houvealguma prisão?

Requer, também, seja realizada Audiência Pública em data a ser definida,

com a presença do Prefeito de Campo Mourão, Nelson José Tureck; o Comandante a ;I

do 11° Batalhão de Polícia Militar, Tenente Coronel Ataídes Antonio Casarolli;

Comandante da Patrulha Rural José Carlos de Meio; Comandante da Polícia

Rodoviária, Sargento Roberto Nunes dos Santos; Comandante do Corpo de

Bombeiros 1° Tenente Leandro José Calegari; Delegado Chefe da 168 subdivisão

Policial Dr. Haroldo Luiz Vergueiro Davison; Chefe da Vigilância Sanitária, Senhor
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RETIRADO

Sala das Sessões__O.b..LQ_8Jd_Q_O_- """

-------------PRESIDENTE------ J



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 -Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipaléa1camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Márcio Alencar, Presidente do Conselho de Segurança Luiz Carlos Cavalheri,

Presidente do Conselho Tutelar Liliane da Silva Varago e Ministério Público, Promotor

Sérgio Ricardo Cezaro Machado e Promotora Ligia Camargo Grasso, a fim de

discutir sobre as ações desenvolvidas em relação aos referidos furtos.

JUSTIFICATIVA:

Sempre houve o registro de furtos na zona rural, porém nos últimos anos,

haja vista a impunidade que reina em nosso país, estão abusando principalmente

porque o Governo do Estado trata com descaso o assunto e não disponibiliza a

estrutura necessária para as polícias civil e militar realizarem seus trabalhos a
contento.

P. deferimento,

Campo Mourão, 29 de junho de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N.o
011/93 - .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAl.OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167, I, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO... ........

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d",do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, O ~de Julho de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



\. , . "'5

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomunicicallB>start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ....................................................................

OCORRÊNCIAS:

()<) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .........................................

( ) Inorgânico por ferir: ......................................................

( ) Ilegal por ferir: ......

( ) Possível corrigir itegalidadefinconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

( ) Necessáriocorrigir nos seguintes pontos: ....................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessárioestudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) ParecerJurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..................................................................

aaa a.aaaa

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 11 /Of./2007.

()() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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